Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 603/80

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A DOAR ÁREA DE TERRAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a doar a Assistência Social de Bom Retiro, uma área de terras pertencentes ao Patrimônio Municipal, com a área de 800 (oitocentos) metros quadrados, sita na Praça Constâncio  Krumel, nesta Cidade. Fica a Assistência Social de Bom Retiro, obrigada à edificar a área de terras doada pelo Executivo Municipal, num prazo de 360 (trezentos e sessenta), e esta edificação deverá obrigatoriamente ser de alvenaria.

Art. 2º - A área de terras a que se refere o artigo 1º, servirá para a Assistência Social de Bom Retiro, edificar seu prédio próprio, o não cumprimento das especificações acima citadas, o imóvel reverterá automaticamente   ao Órgão doador.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, juntamente com o elemento n.º 01/80, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 03 de junho de 1980.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
